
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE  EMENDA À  CONSTITUIÇÃO  Nº  14,  DE  2021,

QUE “ALTERA O ART. 198 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PARA

ESTABELECER  O  SISTEMA  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  E

VALORIZAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E

AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, A APOSENTADORIA

ESPECIAL E EXCLUSIVA, E FIXAR A RESPONSABILIDADE DO

GESTOR  LOCAL  DO  SUS  PELA  IRREGULARIDADE  DO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO DESSES PROFISSIONAIS”.

REQUERIMENTO Nº           , DE 2025

(Do Sr. Lincoln Portela)

Requer  a  realização  de  Seminário
Regional  em Belo Horizonte, Minas
Gerais,  para  debater  aspectos  da
PEC nº 14, de 2021.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  255  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  Seminário

Regional em Belo Horizonte, Minas Gerais, para debater aspectos da PEC nº

14, de 2021.

J U S T I F I C A Ç Ã O

A Proposta de Emenda à Constituição nº 14, de 2021, altera o

art. 198 da Constituição Federal para estabelecer o sistema de proteção social

e valorização dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de *C
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Combate  às  Endemias  (ACE),  assegurando  aposentadoria  especial  e

exclusiva,  além  de  atribuir  responsabilidade  ao  gestor  local  do  SUS  por

eventuais irregularidades no vínculo empregatício desses profissionais.

Como  membro  titular  desta  douta  Comissão  Especial

responsável  pela análise da PEC nº  14/2021 na Câmara dos Deputados e

representante do estado de Minas Gerais, considero fundamental a realização

de um Seminário Regional em Belo Horizonte, Minas Gerais, com o objetivo de

ampliar o debate sobre os impactos da proposta, qualificar o diálogo com os

entes federativos e colher contribuições diretas dos profissionais que vivem a

realidade do Sistema Único de Saúde (SUS) na ponta.

Minas  Gerais  abriga  milhares  de  ACS  e  ACE,  que

desempenham papel essencial na prevenção de doenças, promoção da saúde

e vigilância epidemiológica nas comunidades. Ouvir esses trabalhadores é uma

etapa indispensável para a construção de políticas públicas justas e efetivas. O

seminário será uma oportunidade valiosa para dar voz aos agentes, reconhecer

suas  demandas  e  assegurar  que  suas  experiências  contribuam  para  o

aprimoramento e consequente aprovação da proposta legislativa.

A valorização desses profissionais representa não apenas um

avanço institucional,  mas também uma reparação histórica a uma categoria

que, por décadas, foi marcada por vínculos precários, falta de reconhecimento

e ausência de garantias mínimas de proteção social. Promover esse seminário

é  fortalecer  o  Sistema  Único  de  Saúde  e  reafirmar  o  compromisso  com a

dignidade, a justiça e o respeito a quem dedica sua vida à promoção da saúde

pública brasileira.

Sala da Comissão, em          de julho de 2025.

Deputado Federal LINCOLN PORTELA
PL/MG
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